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DANIEL WETERMAN
BRASÍLIA

VINÍCIUS VALFRÉ
ENVIADO ESPECIAL A IRACEMA (RR)

A ossada de um boi e o mato 
quase fechado em  uma  trilha  
às margens da BR-174, em Ira-
cema, a 95 quilômetros de Boa 
Vista, indicam o abandono. O 
caminho é acesso à área onde 
emendas enviadas pelo então 
deputado  Jhonatan  de  Jesus,  
hoje ministro  do  Tribunal  de 
Contas da União (TCU), e pe-
lo pai  dele, o senador Mecias 
de Jesus (Republicanos), deve-
riam ser usadas para a constru-
ção de 300 casas populares. 

A promessa era de deixar o 
conjunto  pronto  no  final  de  
2024. O plano político da famí­

lia era dar mais uma bandeira 
de campanha para o aliado de-
les na cidade, o então prefeito 
Jairo Ribeiro (Republicanos). 

Mais  de  um  ano depois,  só  
uma casa saiu do papel e nin-
guém mora nela.  O imóvel  já  
tem sinais de abandono e dete-
rioração, enquanto a área onde 
deveriam  estar  as  outras  299  
não  tem  nem  fundação.  Em  

vez de um canteiro de obras, o 
terreno está tomado por mato. 

Jhonatan  e  o  pai  enviaram  
R$ 13 milhões em emendas Pix 
com menção à construção de 
casas em Iracema. Nem a pri-
meira fase da construção, que 
previa 60 casas, começou. Mes-
mo assim, o então prefeito Jai-
ro Ribeiro chegou a usar politi-
camente a obra. 

INVESTIGAÇÃO POLICIAL. O ex-
prefeito é investigado pela Polí­
cia Federal por suspeitas de frau-
des  nas eleições de  2024 e  de  
desvios de recursos. Ao final de 
dois mandatos, trabalhou para 
eleger uma ex­secretária de sua 
gestão, a correligionária Marle-
ne Saraiva (Republicanos).

Segundo populares e repre-
sentantes da classe política lo-
cal, a mulher tem atuação dis-
creta e, na prática, Jairo conti-
nua dando as cartas na cidade. 

A reportagem não encontrou 
nenhum  dos  dois  no  municí­
pio, na última quinta-feira. E a 
sede da administração, onde a 
prefeita despacharia, permane-
ceu fechada durante todo o dia. 

A investigação de fraudes elei-
tores contra o grupo do aliado 
de Jhonatan e Mecias de Jesus 
aponta para compra de votos e 
aumento  artificial  do  número  
de eleitores em um dos maiores 
distritos do município.

Os depoimentos colhidos pe-
la polícia apontam para compra 
de votos via empresas ligadas a 
Ribeiro e de firmas contratadas 
pela  prefeitura.  Ele  foi  preso  
em 1.º de agosto passado e solto 
após audiência de custódia. 

Ao  Estadão,  o  ex-prefeito  
afirmou que sua prisão “não te-
ve nada a ver com emendas” e 
que .Jhonatan de Jesus, quando 

deputado, sempre ajudou com 
emendas os municípios  rorai-
menses.  “As  indicações  eram  
priorizadas de acordo com a ne-
cessidade do município e o ex-
deputado  dentro  do  possível  
alocava suas emendas para aju-
dar o município em sua infraes-
trutura urbana ou rural.” 

O ministro negou desvio de 
finalidade  nas  indicações  das  
emendas e afirmou que a exe-
cução e a prestação de contas 
são de responsabilidade dos Es-
tados e municípios que recebe-
ram os recursos. 

O senador Mecias de Jesus dis-
se que “a execução é de respon-
sabilidade exclusiva da prefeitu-
ra” e que “a indicação do recur-
so não se confunde com a execu-
ção  da  obra”.  “O  parlamentar  
destina; o município executa e 
presta contas”, disse, em nota.

A prefeitura disse que o di-
nheiro foi usado para elaborar 
os projetos necessários na “fu-
tura” construção, sem apresen-
tar novos cronogramas. l

COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF Nº 60.730.348/0001-66 - NIRE Nº 35.300.059.107 - Companhia Aberta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
Data, hora, local: 11.12.2025, 08hs, de modo híbrido, por meio da plataforma de videoconferência Microsoft Teams 
e, na sede social, Rua Tito, 479, Vila Romana, São Paulo/SP. Convocação: publicado nos dias 10, 11 e 12.11.2025, no 
jornal O Estado de São Paulo, em sua versão digital certificada, no site do referido jornal, conforme disposto no artigo 
124, §1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando 84,98% do capital social votante. Mesa: 
Hélio Lima Magalhães - Presidente, Erick Vinicius Ralf Bonizzi - Secretario. Deliberações aprovadas: A Ade-
são, pela Companhia, ao Regime Facilitação do Acesso a Capital e de Incentivos a Listagens – FÁCIL, Resolução CVM 
nº 232/2025, com vigência a partir do exercício iniciado em 01.01.2026. Mapa de Votação: Em atendimento ao ar-
tigo 22, §5º, da Resolução CVM nº 80, de 29.03.2022, o mapa de votação, que é parte integrante desta ata, indica 
quantas aprovações, rejeições e abstenções cada deliberação recebeu. Encerramento: São Paulo, 11.12.2025. Nada 
mais. Acionistas: Alfredo Weiszflog; Brupan Participações LTDA; Ergela Participações LTDA; HDW – Agropecuária Parti-
cipações LTDA; Ingojucar Participações LTDA; Ingo Plöger; Waladi Participações LTDA, TRIFE Participações LTDA, e Wal-
ter Weiszflog. JUCESP nº 461.014/25-7 em 29.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral

AVISO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90001/ΣΜΕ/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6016.2025/0127648−6
Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ παρα α φυτυρα αθυισιο δε Λυϖασ δεσχαρτ〈ϖεισ δε λ〈τεξ ε νιτριλο (ταmανηοσ Μ ε Γ), δεστιναδο 
αο ατενδιmεντο αοσ αλυνοσ δε Εδυχαο Ινφαντιλ δα Ρεδε Μυνιχιπαλ δε Εδυχαο − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 
09η30 δο δια 22/01/2026 − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://χνετmοβιλε.εσταλειρο.σερπρο.γοϖ.βρ/χοmπρασνετ−ωεβ/πυβλιχ/
χοmπρασ, ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/αππ/εδιταισ?θ=&στατυσ=ρεχεβενδο_προποστα&παγινα=1 ε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.
πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/mδ_επυβλι_χοντρολαδορ.πηπ?αχαο=ινιχιο

EDUCAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΣΑ∨DΕ τορνα πβλιχασ ασ λιχιτα⌡εσ αβαιξο. Οσ πρεγ⌡εσ σερο ρεαλιζαδοσ  
πελα πλαταφορmα ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς. Οσ εδιταισ ποδερο σερ χονσυλταδοσ ε/ου οβτιδοσ πελο WWW.ΧΟΜΠΡΑΣ.ΓΟς.ΒΡ  
ου πελο Παινελ δε Νεγ⌠χιοσ δα ΠΜΣΠ, ενδερεο ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0144255−7 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90027/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ οβϕετιϖανδο ο φορνεχιmεντο δε mατεριαισ δε οπmε σιστεmα 
ενδοσχ⌠πιχο δε χολυνα χοm εντρεγα εm χονσιγναο χοm χοmοδατο δε ινστρυmενταισ ε εθυιπαmεντοσ, 
νεχεσσ〈ριοσ παρα ο ατενδιmεντο δε χιρυργιασ να εσπεχιαλιδαδε δε νευροχιρυργια, α σερεm υτιλιζαδοσ νασ 
υνιδαδεσ ηοσπιταλαρεσ περτενχεντεσ ◊ Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Σαδε δε ΣΠ, παρα ο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ. 
Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 08η00, δο δια 21 δε ϕανειρο δε 2026,  
α χαργο δα 15♠ ΧΠΛ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0123521−7 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90028/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΚΙΤ DΕ ΛΙΝΗΑ DΕ 
ΑΜΟΣΤΡΑΓΕΜ χοmπατϖελ χοm δεσφιβριλαδορ χαρδιοϖερσορ m2 ζολλ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο 
πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00, δο δια 22 δε ϕανειρο δε 2026, α χαργο δα 13♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0120982−8 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90030/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ παρα φορνεχιmεντο δε mατεριαλ mδιχο−ηοσπιταλαρ παρα ο 
χυmπριmεντο δε δετερmινα⌡εσ ϕυδιχιαισ (αδεσιϖο παρα φιξαο δο περmυταδορ δε υmιδαδε ε χαλορ − χιρχυλαρ − 
αο ϕυδιχιαλ ε λενο βαρρειρα προτεο ε πρεπαρο περι−εστοmα − αο ϕυδιχιαλ). Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο 
πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00, δο δια 23 δε ϕανειρο δε 2026, α χαργο δα 2♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0143548−8 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90029/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε σολυο ηεmοστ〈τιχα φρασχο χοm 10 mλ ε 
συγαδορ, χιρργιχο δεσχαρτ〈ϖελ εστριλ. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ  
09η00, δο δια 22 δε ϕανειρο δε 2026, α χαργο δα 8♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0143434−1 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90033/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε φρασχο δαππεν, γεσσο ΙΙΙ ε ηιποχλοριτο δε 
σ⌠διο − mατεριαλ οδοντολ⌠γιχο. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 10η00, δο δια 
22 δε ϕανειρο δε 2026, α χαργο δα 7♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0120408−7 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90032/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε φλυορεσχενα 1% − σολυο οφτ〈λmιχα 
(ΝΓ.01.00.25). Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00, δο δια 22 δε ϕανειρο 
δε 2026, α χαργο δα 12♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 6018.2025/0138360−7 − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90034/2026−ΣΜΣ.Γ
Τιπο: mενορ πρεο − Οβϕετο: ρεγιστρο δε πρεοσ παρα ο φορνεχιmεντο δε δισποσιτιϖο εξτερνο παρα ινχοντιννχια 
υριν〈ρια ταmανηο Π. Α αβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δο πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00, δο δια  
22 δε ϕανειρο δε 2026, α χαργο δα 12♠ ΧΠΛ/ΣΜΣ.

SAÚDE

l Sistema financeiro l  Master liquidado

A casa na foto é a única construída das 300 previstas em conjunto

TABA BENEDICTO/ ESTADÃO - 9/1/2026

Recursos
Ministro do TCU e seu pai, o 

senador Mecias de Jesus, 
destinaram emenda para a 

construção dos imóveis

Conjunto habitacional tem 
uma casa em pé, que está vazia 
Projeto previa 
300 imóveis populares; 
prefeitura diz que 
usou dinheiro de 
emendas para o 
projeto das habitações

SEGUNDA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2026

ECONOMIA&NEGÓCIOS B3
O ESTADO DE S. PAULO

BEATRIZ ROCHA 
E-INVESTIDOR

A Câmaras aprovou o Projeto 
de  Lei  Complementar  (PLP)  
108/2024, texto de regulamen-
tação da reforma tributária. En-
tre os pontos centrais da pro-
posta, estão mudanças no Im-
posto sobre Transmissão Cau-
sa Mortis e Doação (ITCMD), 
o  imposto  cobrado  sobre  he-
ranças  e  doações.  Medida  
aguarda a sanção presidencial.

Na prática, as alterações ten-
dem a encarecer o planejamen-
to patrimonial e sucessório, es-
pecialmente para famílias que 
utilizam  holdings,  estruturas  
criadas para concentrar e admi-
nistrar bens,  como  imóveis  e  
participações societárias.

Uma  das  regras  determina  
que  a  base  de  cálculo  do  
ITCMD  considere  o  valor  de  
mercado dos bens, além do cha-
mado fundo  de  comércio.  “O 
fundo de comércio representa 
eventuais lucros futuros que a 
holding tenha. É algo intangí­
vel, que deve gerar um certo di-
lema na forma de cálculo”, afir-
ma Roberto Justo, sócio do es-
critório Choaib, Paiva e Justo 
Advogados Associados.

Antes,  Estados  como  São  
Paulo aceitavam o ITCMD cal-
culado com base no valor patri-
monial da holding, que podia 
refletir  o  custo  de  aquisição  
dos bens. Com a nova regra, o 
parâmetro deixa de ser válido.

Uma estrutura que detenha 
um  imóvel  comprado  há  30  

anos por R$ 1 milhão e hoje es-
teja avaliado em R$ 5 milhões 
seria tributada sobre o valor de 
R$ 1 milhão antes da reforma. 
Agora, o ITCMD passará a inci-
dir sobre os R$ 5 milhões, além 
do fundo de comércio. Ou se-
ja, os contribuintes terão de pa-
gar um imposto maior. 

Essa discussão é de longa da-
ta, e muitos Estados já conside-
ram o valor de mercado  para  
calcular  o  ITCMD.  Eduardo  
Rodrigues,  advogado  e  sócio  
da  área  tributária  do  Duarte  
Tonetti  Advogados,  lembra  
que uma decisão recente do Su-
perior  Tribunal  de  Justiça  

(STJ)  já  havia  reconhecido  
que os Estados podem substi-
tuir o valor declarado pelo con-
tribuinte quando se mostrar in-
compatível com o de mercado, 
desde que a diferença seja com-
provada em um processo indi-
vidualizado. “Sobre esse tema, 
entendemos que ainda haverá 
ampla discussão judicial”, diz.

Com a aprovação do PLP, os 
Estados deverão adaptar suas 
regulamentações  em  2026.  
Um dos principais  pontos  de 
atenção  envolve  os  critérios  
que cada um adotará para defi-
nir  o  valor  de  mercado  dos  
bens e do fundo de comércio.

Para  Luís  Garcia,  sócio  do  
Tax Group e do MLD Advoga-
dos Associados, cada Estado po-
derá exigir laudos, avaliações e 
documentos distintos: “Em ati-
vos como cotas de empresas fa-
miliares, startups, criptoativos 
e imóveis rurais, isso será uma 
bomba­relógio.  A  subjetivida-
de vai dominar o processo”.

A reforma tributária traz ou-
tra  questão  que  pode  mexer  
com  as  holdings:  as  alíquotas  
do ITCMD passarão a ser cobra-
das num modelo progressivo,  
ou seja, quem recebe mais paga 
mais. Hoje, há Estados que ain-
da adotam uma alíquota única 
– caso de São Paulo, onde o im-
posto corresponde a 4%.

A base de cálculo se tornará 
mais rígida, e a progressivida-
de obrigatória do ITCMD em-
purrará as holdings para faixas 
elevadas de tributação – o que 
precisa  ser  considerado  por  
quem mantém essa estrutura.

HOLDING AINDA VALE A PENA? 
Estudo  do  escritório  Choaib,  
Paiva e Justo Advogados Asso-
ciados mostra que as estrutu-
ras podem  continuar vantajo-
sas. Isso porque a reforma tribu-
tária introduz o Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS) e a Contri-
buição  sobre  Bens  e  Serviços  
(CBS), que devem mexer com 
proprietários de imóveis. A pes-
soa física será considerada con-
tribuinte do IBS e CBS quando:

Possuir  mais  de  3  imóveis  
alugados, e a receita de aluguel 
ultrapassar R$ 240 mil no ano;

Vender mais de 3 imóveis dis-
tintos  no  ano,  adquiridos  há  
menos de 5 anos;

Vender  mais  de  1  imóvel  
construído  pelo  próprio  alie-
nante há menos de 5 anos;

Receber mais de R$ 288 mil 
por  ano  em  aluguéis,  mesmo  
que com só 1 imóvel.

Pensando no planejamento  
sucessório, Justo destaca que 
permanece um benefício rele-
vante: ao realizar a doação das 
cotas  por  meio  da  holding,  o  
doador pode preservar o usu-
fruto político e econômico. Is-
so significa que ele continua a 
tomar  decisões  e  a  usufruir  
dos resultados financeiros da 
estrutura, mesmo após a trans-
ferência aos herdeiros.l

Ajuste
Com a aprovação do

projeto de lei, os Estados 
deverão adaptar em 2026
as suas regulamentações

Novo imposto sobre doação e herança 
eleva custo de planejamento sucessório 

Tributos Impacto  na  alta renda 

Veja a comparação entre a tributação de imóveis antes e
após a reforma, tanto para pessoas físicas quanto para 
pessoas jurídicas (holdings)

FONTES: CHOAIB, PAIVA E JUSTO ADVOGADOS ASSOCIADOS  / INFOGRÁFICO: ESTADÃO

CÁLCULO DO ITCMD

ATIVIDADE

CARGA EFETIVA 
TOTAL

COMPRA E
VENDA

LOCAÇÃO

ATIVIDADE

CARGA EFETIVA 
TOTAL

COMPRA E
VENDA

LOCAÇÃO

SITUAÇÃO

ANTES DA REFORMA

DEPOIS DA REFORMA

ANTES DA REFORMA

DEPOIS DA REFORMA

—

SITUAÇÃO

ANTES DA REFORMA

DEPOIS DA REFORMA

ANTES DA REFORMA

DEPOIS DA REFORMA

—

TRIBUTOS

IRPF

CBS/IBS + IRPF

IRPF

CBS/IBS + IRPF

—

TRIBUTOS

PIS/COFINS + IRPJ/CSLL

CBS/IBS + IRPJ/CSLL

PIS/COFINS + IRPJ/CSLL

CBS/IBS + IRPJ/CSLL

—

ALÍQUOTAS

27,50%

7,95% + 27,5%

15%*

13,25% + 15%*

VAI PASSAR DE 27,5% 
PARA 35,45% (LOCAÇÃO); 
E DE 15% PARA 28,25%

(COMPRA E VENDA)

ALÍQUOTAS

3,65% + 10,88%

7,95% + 10,88%

3,65% + 3,08%

13,25% + 3,08%

VAI PASSAR DE 14,53% 

PARA 18,83% (LOCAÇÃO); 
E DE 6,73% PARA 16,33%
(COMPRA E VENDA)

*EM VENDAS ACIMA DE R$ 5 MILHÕES, APLICA-SE TABELA PROGRESSIVA DE ATÉ 22,5%

Pessoa Física

Pessoa Jurídica (Lucro Presumido) 

Novo modelo aprovado pela Câmara dos Deputados define que cálculo do imposto 
passe a usar valor de mercado dos bens das holdings, o que tende a elevar a tributação
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